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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 
E-mail: licitacaoamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 

Errata de Publicação de Contrato 

Quanto ao contrato nº 147/13 celebrado entre o Município de Amargosa e a empresa GARBO 
EMPREITEIRA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 07.009.304/0001-69, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, no dia 19 de abril de 2013, republica a seguinte errata, por conter 
erros: 

 

Onde se lê: 

“OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS COM MOTORISTAS PARA 

ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS, CONFORME 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA, 

DESCRITOS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2013 PARA O(S) LOTE(S) 

Nº 01, 02 E 05, CUJOS QUANTITATIVOS, PREÇOS FINAL UNITÁRIOS E TOTAL 

CONSTAM NA PROPOSTA CONTRATADA, OS QUAIS FICAM FAZENDO PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU 

TRANSCRIÇÃO”. 

 

Leia-se: 

“OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS COM MOTORISTAS PARA 

ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS, CONFORME 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA, 

DESCRITOS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2013 PARA O(S) LOTE(S) 

Nº 03, CUJOS QUANTITATIVOS, PREÇOS FINAL UNITÁRIOS E TOTAL CONSTAM NA 

PROPOSTA CONTRATADA, OS QUAIS FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.” 

 

Amargosa, 23 de abril de 2013 

 
Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal 
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